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FAZENDA NACIONAL
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COMPENSA(}AO. PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO OU
RETIFICAGAO. COMPETENCIA.

A competéncia para o exame de pedidos de retificagdo ou cancelamento de
declaracdes apresentadas é da autoridade administrativa da Receita Federal do
Brasil que jurisdiciona o sujeito passivo, ndo cabendo sua apresentacédo
diretamente no processo, para discussdo e andlise pelas instancias julgadoras,
no ambito do processo administrativo fiscal, sem a prévia e oportuna
apreciacdo da autoridade competente, antes da instauracédo do litigio.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. SOLICITACAO DE
DILIGENCIAS. NAO APRESENTACAO DE ELEMENTOS DE PROVA
PELA PARTE QUE ALEGA. ONUS PROBATORIO. REJEICAOQ.

A solicitacdo de realizacdo de diligéncias ndo exime a apresentacdo, pela parte
que alega o direito, dos elementos necessarios a sua demonstracdo. As
diligéncias podem ser deferidas pela autoridade julgadora, quando esta
vislumbrar situagdes ndo esclarecidas no conjunto das provas trazidas ao autos
e que demandem novos esclarecimentos por parte do sujeito passivo ou da
autoridade fiscal competente.

COMPENSACAO. PER/DCOMP. ALEGACAO DE ERRO NO
PREENCHIMENTO DA DIPJ E DCTF. AUSENCIA DE COMPROVAGCAO
DO ERRO DE FATO. INDEFERIMENTO.

Constatado no despacho decisério que os valores informados no DARF de
recolhimento foram integralmente utilizados na quitacdo de débitos do
contribuinte (informados na DCTF), ndo restando saldo disponivel para a
compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP, e sendo alegado erro
de fato no preenchimento da declaracédo, incumbe ao sujeito passivo retificar
sua DCTF e DIPJ e trazer aos autos os elementos demonstrativos de que 0s
valores informados nesta ultimas é que sdo os corretos e ndo os das declaracfes
originais apresentadas. A mingua da apresentacio de tais elementos, ha que se
manter o indeferimento do pedido de compensacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO. COMPETÊNCIA.
 A competência para o exame de pedidos de retificação ou cancelamento de declarações apresentadas é da autoridade administrativa da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o sujeito passivo, não cabendo sua apresentação diretamente no processo, para discussão e análise pelas instâncias julgadoras, no âmbito do processo administrativo fiscal, sem a prévia e oportuna apreciação da autoridade competente, antes da instauração do litígio.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. NÃO APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA PELA PARTE QUE ALEGA. ÔNUS PROBATÓRIO. REJEIÇÃO.
 A solicitação de realização de diligências não exime a apresentação, pela parte que alega o direito, dos elementos necessários à sua demonstração. As diligências podem ser deferidas pela autoridade julgadora, quando esta vislumbrar situações não esclarecidas no conjunto das provas trazidas ao autos e que demandem novos esclarecimentos por parte do sujeito passivo ou da autoridade fiscal competente.
 COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. ALEGAÇÃO DE ERRO NO PREENCHIMENTO DA DIPJ E DCTF. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ERRO DE FATO. INDEFERIMENTO.
 Constatado no despacho decisório que os valores informados no DARF de recolhimento foram integralmente utilizados na quitação de débitos do contribuinte (informados na DCTF), não restando saldo disponível para a compensação dos débitos informados no PER/DCOMP, e sendo alegado erro de fato no preenchimento da declaração, incumbe ao sujeito passivo retificar sua DCTF e DIPJ e trazer aos autos os elementos demonstrativos de que os valores informados nesta últimas é que são os corretos e não os das declarações originais apresentadas. À míngua da apresentação de tais elementos, há que se manter o indeferimento do pedido de compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira  (Suplente convocado) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de acórdão da DRJ/Recife, em que a turma julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada em face do despacho decisório que não reconheceu o direito creditório e indeferiu pedido de compensação de pagamento indevido ou a maior de IRPJ pago a título de estimativas pela contribuinte em março de 2009, conforme sintetizado na seguinte ementa:
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO PER/DCOMP.
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO.
No tocante à compensação, a competência das DRJ limita-se ao julgamento de manifestação de inconformidade contra o não reconhecimento do direito creditório ou a não homologação da compensação.
ALTERAÇÃO DE DCTF E/OU DIPJ APÓS CIÊNCIA DE DECISÃO QUE NÃO HOMOLOGOU A COMPENSAÇÃO.
Retificação de DCTF, após o despacho decisório que não homologou a compensação, em razão da coincidência entre os débitos declarados e os valores recolhidos, não tem o condão de alterar a decisão proferida, uma vez que as DRJs limitam-se a analisar a correção do despacho decisório, efetuado com bases nas declarações e registros constantes nos sistemas da RFB na data da decisão. Mesmo se o contribuinte tivesse apresentado a DCTF RETIFICADORA, qualquer alegação de erro no preenchimento desta, deveria vir acompanhada dos documentos que indiquem prováveis erros cometidos, no cálculo dos tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA
Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a realização de diligências ou perícias, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as quais considerar prescindíveis ou impraticáveis.
COMPENSAÇÃO. REQUISITO.
Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA.
A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual.
Cientificada do acórdão recorrido, a interessada apresentou, tempestivamente, recurso voluntário, no qual alega, em síntese:
a necessidade de reunião dos processo administrativos nº 10467.9032008/20009-03, 10467.903014/2009-08, 10467.903209/2009-40, 10467.903012/2009-19, 10467.903015/2009-44, 10467.903013/2009-55, 10467.903210/2009-74 e do processo referente à PER/DCOMP 18108.01502.170709.1.3.04-1861, pois em face de equívocos no preenchimento dos PER/DCOMP�s em todos estes processos seus pedidos de compensação foram indeferidos, para análise conjunta;
que consolidou os oito PER/DCOMP�s, originalmente apresentados nesses processos, em apenas três, os quais acosta aos autos para análise;
que o objetivo do recurso voluntário é que o feito seja convertido em diligência para analisar a correção das novas declarações para, ao final, cancelar todas as compensações anteriores à apresentação da DCTF retificadora e homologar as novas PER/DCOMP�s;
que deve ser observado o princípio da verdade material na análise dos autos, de forma que a realidade dos fatos deve imperar e que em face dos erros nas primeiras declarações apresentadas é imprescindível que este conselho cancele-as para que possam ser analisadas as PER/DCOMP retificadoras e, ao fim, serem reconhecidos os créditos e homologadas as compensações;
que o pagamento a maior de IRPJ e CSLL, no montante total de R$ 423.225,25, foi comprovado e que não fosse o erro no preenchimento das DCTF�s originalmente apresentada e a apresentação das PER/DCOMP�s antes das DCTF�s retificadoras as compensações pleiteadas já teriam sido homologadas;
que foram feitos os ajustes necessários nas três novas PER/DCOMP�s apresentadas, conforme demonstra, de forma a facilitar a análise pelo órgão fazendário;
que, após a homologação destas compensações, ainda restarão créditos a serem aproveitados futuramente pela recorrente;
Ao final reitera o pedido de reunião dos processos supra mencionados para análise conjunta, a conversão do feito em diligência para análise das três novas declarações de compensação apresentadas, e, ao final sejam anuladas as PER/DCOMP�s originais e homologadas as que ora apresenta nestes autos.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos pressupostos legais e regimentais. Assim, dele conheço.
A questão discutida nos autos se refere à não homologação da  compensação de crédito referente ao pagamento à maior de estimativas de IRPJ do mês de março de 2009, com débitos de outros tributos indicados no PER/DCOMP.
A recorrente alegou erro no preenchimento do PER/DCOMP formulado neste e processo e em outros contendo créditos de igual natureza (pagamento a maior de estimativas de IRPJ/CSLL) e que tal fato levou ao indeferimento de todos os pedidos de compensação.  Formulados. 
Diante da não homologação pela autoridade administrativa da RFB, a recorrente alega que revisou as oito declarações de compensação apresentadas (discutidas nos processos: 10467.9032008/20009-03, 10467.903014/2009-08, 10467.903209/2009-40, 10467.903012/2009-19, 10467.903015/2009-44, 10467.903013/2009-55, 10467.903210/2009-74 e do processo referente à PER/DCOMP 18108.01502.170709.1.3.04-1861) e apresentou três novas PER/DCOMP�s nas quais retifica os dados informados e consolida as compensações pleiteadas.
Em seu recurso pede, inicialmente, que os processos sejam reunidos para análise conjunta.
Entendo que tal providência é desnecessária, posto que cada processo veicula, segundo a própria informação da recorrente, créditos e débitos de origem e natureza distintas. Ainda que a própria recorrente reconheça que tenha cometido erros de fato no preenchimento dos PER/DCOMP�s apresentados, esta discussão deve se dar no âmbito de cada um dos processos gerados na análise das compensações pleiteadas. 
Assim, rejeito a solicitação.
No mérito, tendo em vista que a legislação impedia a apresentação de DCOMP�s retificadoras depois de proferido o despacho decisório, a recorrente requereu, já em sua manifestação de inconformidade, o cancelamento das PER/DCOMP�s originais e a análise do direito creditório das três novas declarações juntadas aos autos, mediante a realização de diligências, por meio da qual o crédito pleiteado poderia ser comprovado. A recorrente reitera o requerimento em seu recurso voluntário.
A DRJ-Recife rejeitou as solicitações.
Entendo que tem razão o colegiado recorrido.
Com efeito, não compete às instâncias julgadoras analisar pedidos de retificação ou cancelamento de declarações apresentadas pelo contribuinte, mas sim à autoridade administrativa da RFB da circunscrição do sujeito passivo, conforme bem observado no voto condutor do acórdão recorrido, verbis:
[...]
Ou seja, o litígio pode versar somente sobre a decisão anterior do delegado ou inspetor no que tange ao não-reconhecimento do direito creditório ou à não-homologação da DCOMP.
Portanto, não cabe a esta instância administrativa a análise e a manifestação quanto ao cancelamento da exigibilidade de crédito tributário, o cancelamento de DCOMP, bem como, o parcelamento. Esta é de lei, desde que haja manifestação de inconformidade e deve ser operacionalizada pelo órgão a quo: a delegacia ou inspetoria da Receita Federal da circunscrição do sujeito passivo, se presentes os outros pressupostos para tal.
A título de esclarecimento, quanto ao solicitado na sua Manifestação de Inconformidade, constante no item 2.2 letra c do nosso relatório, não é matéria de julgamento neste órgão julgador. A admissibilidade de pedidos de retificações ou de cancelamentos de DCOMPs compete, em instância única, ao titular da unidade que jurisdiciona o domicílio tributário do contribuinte, no caso a Delegado da Receita Federal do Brasil em João Pessoa-PB.
Assim como não cabe às DRJ a apreciação de pedidos de retificação ou cancelamento de declarações apresentadas pelo sujeito passivo, falece competência ao CARF, órgão de segunda instância administrativa, para apreciar tais pedidos.
Desta forma não cabe aqui analisar as novas declarações de compensação juntadas aos autos, sem que estas tenham sido previamente e no momento oportuno, examinadas pela autoridade administrativa competente e, só então submetidas ao rito de discussão no âmbito do processo administrativo fiscal, regido pelo Decreto nº 70.235/1972.
Na esteira destas considerações, revela-se descabido o pedido de realização de diligências com vistas à análise do direito creditório e compensações pleiteados nas três novas DCOMP�s juntadas aos autos, em substituição à(s) primeira(s) apresentada(s).
As diligências podem ser deferidas pela autoridade julgadora, quando esta vislumbrar situações não esclarecidas no conjunto das provas trazidas ao autos e que demandem novos esclarecimentos por parte do sujeito passivo ou da autoridade fiscal competente. Não é o que se cuida o pedido feito pela recorrente, que pretende, por meio de diligência, reinaugurar a análise de seu pedido de compensação. Incabível tal providência neste momento processual.
Assim, indefiro o pedido de realização de diligências.
Sobre a alegação da recorrente de que �deve ser observado o princípio da verdade material na análise dos autos, de forma que a realidade dos fatos deve imperar e que em face dos erros nas primeiras declarações apresentadas�, observo que incumbia à parte que alega trazer ao autos os elementos que demonstrassem a verdade material subjacente ao pedido de compensação, demonstrando o erro de fato cometido e colacionando as provas necessárias.
Infelizmente a recorrente não se desincumbiu desse mister.
Ao invés de demonstrar a ocorrência do erro de fato no preenchimento, não apenas da PER/DCOMP, mas também da DCTF e DIPJ, e aportar aos autos as devidas comprovações (tais como cópias de demonstrações financeiras, livro Razão, Lalur, etc), a recorrente enveredou pelo caminho de refazer as diversas declarações de compensação apresentadas, consolidando-as em três novas declarações, situação esta que já se demonstrou incabível no âmbito deste PAF.
E, nem mesmo os documentos que dariam suporte às novas PER/DCOMP�s apresentadas, foram trazidos aos autos. 
No despacho decisório (fl. 7) a autoridade administrativa constatou que os valores informados no DARF de recolhimento foram integralmente utilizados na quitação de débitos do contribuinte (informados na DCTF), não restando saldo disponível para a compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Incumbia à recorrente retificar sua DCTF e DIPJ e trazer aos autos os elementos demonstrativos de que os valores informados nesta últimas é que estariam corretos e não nas declarações originalmente apresentadas.
À míngua da apresentação de tais elementos, há que se manter o indeferimento do pedido de compensação.
Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil,
Maria Luacia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente
convocado) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de acérddo da DRJ/Recife, em
que a turma julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada em face do
despacho decisério que ndo reconheceu o direito creditorio e indeferiu pedido de compensacao
de pagamento indevido ou a maior de IRPJ pago a titulo de estimativas pela contribuinte em
marco de 2009, conforme sintetizado na seguinte ementa:

DECLARAGCAO DE COMPENSAGAO PER/DCOMP.

MANIFESTNA(;AO DE INCONFORMIDADE. COMPETENCIA  PARA
APRECIACAO.

No tocante a compensacdo, a competéncia das DRJ limita-se ao julgamento de
manifestacdo de inconformidade contra o ndo reconhecimento do direito creditério ou a
ndo homologacéo da compensacéo.

ALTERACAO DE DCTF E/OU DIPJ APOS CIENCIA DE DECISAO QUE NAO
HOMOLOGOU A COMPENSACAO.

Retificacdo de DCTF, ap6s o despacho decisério que ndo homologou a compensagao,
em razdo da coincidéncia entre os debitos declarados e os valores recolhidos, ndo tem o
conddo de alterar a decisdo proferida, uma vez que as DRJs limitam-se a analisar a
correcdo do despacho decisorio, efetuado com bases nas declaragBes e registros
constantes nos sistemas da RFB na data da decisdo. Mesmo se o contribuinte tivesse
apresentado a DCTF RETIFICADORA, qualquer alegacdo de erro no preenchimento
desta, deveria vir acompanhada dos documentos que indiquem provaveis erros
cometidos, no célculo dos tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA

Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a realizacdo de
diligéncias ou pericias, compete a autoridade julgadora decidir sobre sua efetivacéo,
podendo ser indeferidas as quais considerar prescindiveis ou impraticaveis.

COMPENSAGAO. REQUISITO.

Nos termos do art. 170 do CTN, somente sdo compensaveis os créditos liquidos certos
do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
INSTRUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.

A impugnagdo deve ser instruida com os documentos em que se fundamentar e que
comprovem as alegacBes de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em
outro momento processual.

Cientificada do acorddo recorrido, a interessada apresentou, tempestivamente,
recurso voluntario, no qual alega, em sintese:

a) a necessidade de reunido dos processo  administrativos  n°
10467.9032008/20009-03, 10467.903014/2009-08, 10467.903209/2009-40,
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b)

d)

9)

10467.903012/2009-19, 10467.903015/2009-44, 10467.903013/2009-55,
10467.903210/2009-74 e do processo referente a PER/DCOMP
18108.01502.170709.1.3.04-1861, pois em face de equivocos no
preenchimento dos PER/DCOMP’s em todos estes processos seus pedidos de
compensacdo foram indeferidos, para analise conjunta;

que consolidou os oito PER/DCOMP’s, originalmente apresentados nesses
processos, em apenas trés, 0s quais acosta aos autos para analise;

que o objetivo do recurso voluntario € que o feito seja convertido em
diligéncia para analisar a correcdo das novas declaracdes para, ao final,
cancelar todas as compensacGes anteriores a apresentacdo da DCTF
retificadora e homologar as novas PER/DCOMP’s;

que deve ser observado o principio da verdade material na analise dos autos,
de forma que a realidade dos fatos deve imperar e que em face dos erros nas
primeiras declaragBes apresentadas é imprescindivel que este conselho
cancele-as para que possam ser analisadas as PER/DCOMP retificadoras e, ao
fim, serem reconhecidos os créditos e homologadas as compensagdes;

que o pagamento a maior de IRPJ e CSLL, no montante total de R$
423.225,25, foi comprovado e que ndo fosse o erro no preenchimento das
DCTF’s originalmente apresentada e a apresentagdo das PER/DCOMP’s antes
das DCTF’s retificadoras as compensagdes pleiteadas ja teriam sido
homologadas;

que foram feitos 0s ajustes necessarios nas trés novas PER/DCOMP’s
apresentadas, conforme demonstra, de forma a facilitar a analise pelo 6rgao
fazendario;

que, apos a homologacdo destas compensagdes, ainda restardo créditos a
serem aproveitados futuramente pela recorrente;

Ao final reitera o pedido de reunido dos processos supra mencionados para analise
conjunta, a conversdao do feito em diligéncia para analise das trés novas declaracBes de
compensagdo apresentadas, e, ao final sejam anuladas as PER/DCOMP’s originais e
homologadas as que ora apresenta nestes autos.

E o relatorio.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos pressupostos legais e regimentais.
Assim, dele conhego.

A questdo discutida nos autos se refere a ndo homologacdo da compensacéo de
crédito referente ao pagamento a maior de estimativas de IRPJ do més de margo de 2009, com
débitos de outros tributos indicados no PER/DCOMP.

A recorrente alegou erro no preenchimento do PER/DCOMP formulado neste e
processo e em outros contendo créditos de igual natureza (pagamento a maior de estimativas de
IRPJ/CSLL) e que tal fato levou ao indeferimento de todos os pedidos de compensacéo.
Formulados.

Diante da ndo homologacéo pela autoridade administrativa da RFB, a recorrente
alega que revisou as oito declaracfes de compensacdo apresentadas (discutidas nos processos:
10467.9032008/20009-03, 10467.903014/2009-08, 10467.903209/2009-40, 10467.903012/2009-
19, 10467.903015/2009-44, 10467.903013/2009-55, 10467.903210/2009-74 e do processo
referente a PER/DCOMP 18108.01502.170709.1.3.04-1861) e apresentou trés novas
PER/DCOMP’s nas quais retifica 0s dados informados e consolida as compensacdes pleiteadas.

Em seu recurso pede, inicialmente, que 0s processos sejam reunidos para analise
conjunta.

Entendo que tal providéncia é desnecessaria, posto que cada processo veicula,
segundo a propria informacdo da recorrente, créditos e débitos de origem e natureza distintas.
Ainda que a prépria recorrente reconheca que tenha cometido erros de fato no preenchimento
dos PER/DCOMP’s apresentados, esta discussdo deve se dar no ambito de cada um dos
processos gerados na analise das compensacdes pleiteadas.

Assim, rejeito a solicitagao.

No meérito, tendo em vista que a legislagdo impedia a apresentagdo de DCOMP’s
retificadoras depois de proferido o despacho decisorio, a recorrente requereu, ja em sua
manifestacdo de inconformidade, o cancelamento das PER/DCOMP’s originais e a analise do
direito creditorio das trés novas declaracbes juntadas aos autos, mediante a realizacdo de
diligéncias, por meio da qual o crédito pleiteado poderia ser comprovado. A recorrente reitera o
requerimento em seu recurso voluntario.

A DRJ-Recife rejeitou as solicitagdes.

Entendo que tem razéo o colegiado recorrido.
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Com efeito, ndo compete as instancias julgadoras analisar pedidos de retificacdo
ou cancelamento de declaracGes apresentadas pelo contribuinte, mas sim a autoridade
administrativa da RFB da circunscricdo do sujeito passivo, conforme bem observado no voto
condutor do acordéo recorrido, verbis:

]

Ou seja, o litigio pode versar somente sobre a decisdo anterior do delegado ou inspetor
no que tange ao nao-reconhecimento do direito creditorio ou a ndo-homologacéo da
DCOMP.

Portanto, ndo cabe a esta instancia administrativa a analise e a manifestacdo quanto ao
cancelamento da exigibilidade de crédito tributario, o cancelamento de DCOMP, bem
como, o parcelamento. Esta é de lei, desde que haja manifestacdo de inconformidade e
deve ser operacionalizada pelo 6rgdo a quo: a delegacia ou inspetoria da Receita Federal
da circunscricdo do sujeito passivo, Se presentes 0s outros pressupostos para tal.

A titulo de esclarecimento, quanto ao solicitado na sua Manifestagdo de
Inconformidade, constante no item 2.2 letra ¢ do nosso relatorio, ndo é matéria de
julgamento neste 6rgdo julgador. A admissibilidade de pedidos de retificagdes ou de
cancelamentos de DCOMPs compete, em instancia Unica, ao titular da unidade que
jurisdiciona o domicilio tributario do contribuinte, no caso a Delegado da Receita
Federal do Brasil em Jo&o Pessoa-PB.

Assim como ndo cabe as DRJ a apreciacdo de pedidos de retificacdo ou
cancelamento de declaracdes apresentadas pelo sujeito passivo, falece competéncia ao CARF,
Orgdo de segunda instancia administrativa, para apreciar tais pedidos.

Desta forma nédo cabe aqui analisar as novas declaragdes de compensacéo juntadas
aos autos, sem que estas tenham sido previamente e ho momento oportuno, examinadas pela
autoridade administrativa competente e, sé entdo submetidas ao rito de discussdao no ambito do
processo administrativo fiscal, regido pelo Decreto n° 70.235/1972.

Na esteira destas consideracOes, revela-se descabido o pedido de realizagdo de
diligéncias com vistas a analise do direito creditério e compensacdes pleiteados nas trés novas
DCOMP’s juntadas aos autos, em substituicao a(s) primeira(s) apresentada(s).

As diligéncias podem ser deferidas pela autoridade julgadora, quando esta
vislumbrar situagdes ndo esclarecidas no conjunto das provas trazidas ao autos e que demandem
novos esclarecimentos por parte do sujeito passivo ou da autoridade fiscal competente. N&do é o
que se cuida o pedido feito pela recorrente, que pretende, por meio de diligéncia, reinaugurar a
andlise de seu pedido de compensacéo. Incabivel tal providéncia neste momento processual.

Assim, indefiro o pedido de realizacéo de diligéncias.

Sobre a alegacgdo da recorrente de que “deve ser observado o principio da verdade
material na analise dos autos, de forma que a realidade dos fatos deve imperar e que em face dos
erros nas primeiras declaragdes apresentadas”, observo que incumbia a parte que alega trazer ao
autos os elementos que demonstrassem a verdade material subjacente ao pedido de
compensacdo, demonstrando o erro de fato cometido e colacionando as provas necessarias.

Infelizmente a recorrente ndo se desincumbiu desse mister.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1302-003.751 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10467.903012/2009-19

Ao invés de demonstrar a ocorréncia do erro de fato no preenchimento, nao
apenas da PER/DCOMP, mas também da DCTF e DIPJ, e aportar aos autos as devidas
comprovacgOes (tais como copias de demonstracdes financeiras, livro Razdo, Lalur, etc), a
recorrente enveredou pelo caminho de refazer as diversas declaracbes de compensacéo
apresentadas, consolidando-as em trés novas declaracdes, situacdo esta que ja se demonstrou
incabivel no @mbito deste PAF.

E, nem mesmo os documentos que dariam suporte as novas PER/DCOMP’s
apresentadas, foram trazidos aos autos.

No despacho decisorio (fl. 7) a autoridade administrativa constatou que os valores
informados no DARF de recolhimento foram integralmente utilizados na quitacdo de débitos do
contribuinte (informados na DCTF), ndo restando saldo disponivel para a compensacdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Incumbia a recorrente retificar sua DCTF e DIPJ e trazer aos autos os elementos
demonstrativos de que os valores informados nesta ultimas é que estariam corretos e ndo nas
declara¢es originalmente apresentadas.

A mingua da apresentacéo de tais elementos, ha que se manter o indeferimento do
pedido de compensacao.

Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado



